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PORTARIA 952/2024 - GP, de 21 de outubro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear VERÔNICA LAGO para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de outubro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 
Contratação, comunica a suspensão do Pregão Eletrônico nº 035/2024, referente a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, afim de atender às necessidades da secretaria 
municipal de saúde do município de São Gonçalo de Amarante RN. A suspensão visa 
ajustes em seu termo de referencia.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de OUTUBRO de 2024.
MARIA JOSE OLIVEIRA DE LIMA

Agente de Contratação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
173/2024

PROCESSO/PMSGA/RN n.º 1213/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, 
sediado na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN
CONTRATADA:: Pessoa ou Empresa A.C. CONSULTORIA E GESTÃO DE 
CONTRATOS EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o 
número 41.350.610/0001-00, sito à Rua Aeroporto de Jacarepagua, nº 405, EMAÚS, 
Parnamirim/RN
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a readequação de planilha 
orçamentária com reflexo financeiro, referente à execução das obras de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 5 (cinco), MINI ARENAS ESPORTIVAS – EM 
DIVERSOS BAIRROS, (tipo Mini-Campo Society), NO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN, de acordo com as especificações técnicas e planilhas 
orçamentárias colacionadas a este procedimento, em conformidade com claúsulas de 
contrato, cujos valores seguem demonstrado tabela abaixo

PORTARIA 949/2024 - GP, de 21 de outubro de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora a RAIMUNDA 

SOARES DE LIMA, matrícula nº 1106, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, PA NII, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo em vista a 
sua aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do 
Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 072/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de outubro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 950/2024 - GP, de 21 de outubro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em 
consonância com as Leis 1.479/2015 e 1628/2017, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RUMMENIGGE FLOR SÁTIRO, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante – SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de outubro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 951/2024 - GP, de 21 de outubro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ELAINE PROFÍRIO DE MELO CASUSA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de outubro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2024 – PRÊMIO DONA MILITANA: 
CULTURA POPULAR, IDENTIDADE E SABERES DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE-RN

RESULTADO FINAL DE ANÁLISE MÉRITO CULTURAL 

A Fundação Cultural Dona Militana, no uso de suas atribuições, torna público o 
Resultado Final de Mérito Cultural do Edital 11/2024 e convoca os 14 (quatorze) 
selecionados para a entrega dos documentos relacionados nos termos do item 10 do 
edital, seguindo o cronograma estabelecido. Caso algum contemplado não atenda aos 
critérios de habilitação, o respectivo suplente será convocado. A classificação dos 
candidatos empatados segue o critério de idade, priorizando aqueles que são mais 
velhos.

DECISÃO QUANTO AOS RECURSOS INTERPOSTOS NO EDITAL N° 11/2024 DA 
LEI PAULO GUSTAVO

Diante do decurso do prazo recursal, o qual houve interposição de recursos quanto a 
Divulgação da Relação do Resultado Preliminar de Análise Mérito Cultural do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2024 – PRÊMIO DONA MILITANA: CULTURA 
POPULAR, IDENTIDADE E SABERES DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN, que 
está publicado no Diário Oficial de São Gonçalo do Amarante/RN, JOM - edição 198 de 
15 de outubro de 2024, para que produza os desejados efeitos legais.
A Comissão de Análise de Mérito Cultural LPG no uso de suas atribuições legais, torna 
público, o julgamento dos recursos referente a relação dos agentes inscritos, nos 
termos seguintes:

RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO LOLO DA SILVA

O recurso foi interposto dentro do prazo legal.
Verificada a tempestividade do recurso passemos ao mérito.
O(a) candidato(a) argumenta “A referida mestra, possui extensa experiência em sua 
tipologia de artesanato, o qual corrobora para aumento da pontuação, sendo a sua 
experiência no artesanato em palha de carnaúba exercido desde a sua infância, que 
possibilitou registros em documetários, imensa respeito pelos seus sucessores, pelos 
quais já passaram por seus ensinamentos, além disso a mestra possui participação em 
cursos, carteira de artesã, no que faz pertinente a sua história de vida como uma 
pessoa de relevância para a cultura do muncípio de São Gonçalo do Amarante, no que 
tange à produção de artesanato em palha de carnaúba.”
Após análise, a comissão decide: Recurso acatado, a comissão reconhece os 
argumentos da candidata sobre sua experiência em artesanato em palha de carnaúba, 
fundamental para a continuidade e preservação dessa prática. Após a revisão da nota 
por um novo parecerista, a média das notas resultou em uma nova pontuação de 9,1.

RECORRENTE: RAIMUNDA FAUSTA DO NASCIMENTO

O recurso foi interposto dentro do prazo legal.
Verificada a tempestividade do recurso passemos ao mérito.
O(a) candidato(a) argumenta: “Venho, por meio deste, solicitar a revisão da nota, uma 
vez que, ao solicitar o espelho, observei que o Critério B referente à idade considero 
baixo (2 pontos), o que não reflete adequadamente a relevância da minha experiência 
de vida, considerando que tenho 80 anos.”
Após análise, a comissão decide: Recurso acatado, reconhecendo a validade da 
argumentação apresentada. Foi identificado um erro na pontuação do critério de idade, 
que foi corrigida de '2' para '3'. Com essa alteração, a nova nota totalizou 9,2.

RECORRENTE: MARIA DA PAZ PIMENTA SILVA

O recurso foi interposto dentro do prazo legal.
Verificada a tempestividade do recurso passemos ao mérito.
O(a) candidato(a) argumenta: “Prezados, Venho pro meio deste solicitar a 
reconsideração da pontuação atribuida a mim neste processo de seleção de Mestres e 
Mestras da cultura popular Após a análise do resultado publicado, percebi que a 
contagem da minha pontuação pode ter sido realizada de forma incorreta, sendo 
esclarecido no ponto a seguir No item 9.12 que estabelece em uma tabela a pontuação 
máxima por critério, e no critério A, que possui a descrição "Tempo de atuação como 
mestre ou mestra na prática cultural à qual representa e na qual é reconhecido (a) como 
detentor(a) /transmissor(a) de saberes indispensáveis a sua continuidade, 
preservação e propagação." e pontuação máxima de 5,0 pontos. Assim, foi 
apresentado a comprovação de atuação como detentora de grandes conhecimentos 
relativos a atividades culturais que perpassa dentre varias formas e expressões, bem 
como transmissora de saberes onde através do ensino da arte que a principio se fez de 
forma amadora, mas que naturalmente a se se desenvolveu e evoluiu para uma 
atividade de formação profissional formalizada de atuação no municipio de São 
Gonçalo do Amarante, jå ensinou milhares de pessoas durante uma vida de dedicação 
a arte. Percebe-se que 60 anos de vida foram dedicados a propagar a costura como 
forma de manter viva esta arte que é fortalecida a cada jovem, adulto, homens e 
mulheres que recebem este ensino, a que tem continuado a acontecer com a 
ampliação do público atendido, democratizando o ensino e buscando levar a mais 
geração. Isso equivale a mais de 80% de uma vida dedicada e ainda em dedicação a 
este oficio. Por fim, a pontuação a mim atribuida no item A, baseada na minha idade e 
tempo de atuação como propagadora do saber foi de 4,1 pontos, sabendo que a 
pontuação máxima da categoria é de até 5,0 pontos, e assim, peço gentilmente à 
Comissão que realize uma cuidadosa análise deste critério, com o objetivo de ser obter 
uma pontuação que reflita melhor o tempo de atuação. Diante do exposto solicito 
respeitosamente à Comissão: a) a reanálise do criterio b) o deferimento do pedido aqui 
apresentado: c) a atualização da pontuação no critério A para 9,8 pontos, e d) a 
reclassificação na listagem do resultado preliminar.”
Após análise, a comissão decide: Recurso acatado parcialmente. A comissão concluiu 
que, apesar de reconhecer a validade dos argumentos da candidata validando a 
experiência e o impacto social da mestra em costura, a reanálise da nota realizada por 
um outro parecerista não alterou a pontuação, que se manteve em 9,1. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de outubro de 2024.
COMISSÃO DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL LPG

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CULTURA

São Gonçalo do Amarante-RN, 21 de outubro de 2024.

ADLER SIDNEY BARROS DOS SANTOS CORREIA
JULIO CESAR URBANO FERNANDES PIMENTA

COMISSÃO DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL LPG

JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
 CONTRATO N° 07120001/2023.

.CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: CLAREAR 
COMERCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME. – OBJETO: O presente 
tem como supressão de APROXIMADAMENTE 24% DO VALOR DO CONTRATO, cujo 
objeto é a prestação de serviços contínuos de conservação, limpeza e apoio 
administrativo a bens móveis e imóveis, a serem executados nas dependências dos 
edifícios e unidades do SAAE, conforme tabela abaixo, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
artigo art. 124 e 125 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores – LOCAL E DATA: São 
Gonçalo do Amarante, 18 de outubro de 2024 - ASSINATURAS: Iwry Magnum Silva do 
Nascimento  – CONTRATANTE e Jonas Alves da Silva – CONTRATADA.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

CIDADE DAS ROSAS COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ nº 36.885.469/0001-00, torna 
público que está requerendo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB/SGA a Renovação da Licença de Operação (LO), em favor do 
empreendimento, para atividade de Posto Revendedor de Combustíveis Líquidos, 
localizado na Rua Rosa Bárbara, s/n, Quadra 30, lotes nº 01, 02 e 03, Jardins, São 
Gonçalo do Amarante/RN.

THEMIS DE SIQUEIRA ANDRADE MENDES 
Sócia-Administradora
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